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TrPROJETO DE LEI No) , DE 1998

“Dá denominação ao Viaduto localizado no Km 50 da Rodovia Castelo Branco,

em Araçariguama”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "CLÁUDIO REIS”, o Viaduto localizada no Km 50
da Rodovia Castelo Branco, em Araçariguama.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GERADO DEà RAE RR DR? x? 1.z ERR

Ê
t

Ê
,

JUSTIFICATIVA

0a 24

Filho de Antonio Reis e Luiza Bueno dos Reis, Cláudio Reis nasgé

outubro de 1953.

Embora nascido em São Paulo, Cláudio Reis foi, ainda muito pequeno, viver com

seus pais e irmãos ( Ivanildo Darci Reis e Zilda Reis Priorello), em Araçariguama.

E foi, justamente, em família, fazendo liguiça em casa, que iniciaram seu negócio

comercial, que culminou no Frigorífico irmãos Reis Ltda.

A empresa tem hoje 96 funcionários, e a familia sempre deu prioridade para

empregar o povo de Araçariguama.

Homem dinâmico e de grande generosidade, teve uma participação ativa na

formação da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Araçariguama

(ACIAA.), onde desempenhou, brilhantemente, a função de tesoureiro
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Foi também, grande colaborador na formação do Conselho de Segurança

(CONSEG), recebendo em doação armas, equipamentos e viaturas, dando assim

uma condição melhor para os policiais.

No CONSEG, também realizou um ótimo trabalho, exercendo a função de

tesoureiro.

industrial bem sucedido, começou do nada, hoje sua empresa é merecedora de

grande respeito, entregando mão-de-obra local, dando prioridade aos problemas

sociais de nosso município.

Membro respeitado do Partido da Frente Liberal - PFL, com grande influência e

participação na vida política.

Faleceu em 17 de outubro de 1997, deixando um grande vazio entre seus

familiares, amigos e de toda a população de Araçariguama, que o acolheu e o

considera um legítimo filho da terra.

Notória está a relevância da presente homenagem.

Em razão do exposto, é que este Parlamentar apresenta a presente proposição, a

qual, ao nosso ver, está plenamente justificada, e que certamente encontrará

acolhida por parte de nossos pares.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte e Conferência
Estaproposição contára

S56, 77 5/1983
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

11 a 15/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/05/98.
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